
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na d , 

PAÇO MUNICIPAL,,pos 02 dejáho 

publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

• DECRETO'N'À00120'09 
Aposenta a pedido, por idade, a Servidora ELENIR 
MARTINS RESENDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentada apedido, por idade, a servidora ELENIR MARTINS 
RESENDE, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1.173.348 SSP-PR., inscrita 
no CPF 020.684.139-65 admitida em 05 de novembro de 1973 sob o regime de CLT, 
nomeada em 01 de abril de -1991, pelo regime estatutário, para ocupar o, cargo de 
Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria de Fazenda - Manutenção da Divisão de 

oReceitas, nos termos do Processo n° 1708/2009, conforme estabelece o inciso III, 
alínea "d" do artigo 192, da Lei Compíementar. 01,8/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama), e §i  10, 'inciso II), alínea "b", do art. 40 da , Constituição 
Federal e o Art. á°, da EC n° 041/2003. 

Art. 2°. A Servidora perceberà ,proventos proporcionais de inatividade, 
equivalentes ao percentual de 96A %,.(noventa e seis vírgula vinte e três por cento) 
dos vencimentos no valor de R$. 82,2,89(oitocentos e vinte e dois reais ,e oitenta e 
nove centavos), acrescidos de Adicional de 'remoo de Serviço no valor de Ik$ 165,15 
(cento e sessenta e cinco reais e quinze centavos), capitulado nos art. 82, da Lei 
Complementar 018/92, totalizando o.val,or de,-R$ 988,04 (novecentos epitenta e oito 
reais e quatro centavos) mensais e R$ 11.856,48 (onze mil e oitocentos e cinqüenta 
e seis reais ,e quarenta ,e oito centavos) anuais. 



JOJC)  • 

ISE PATIRMANIO 

AMMIAUMU 3a JA1:113111UM MIUTI333f1cl 
AMAFIAcl OCI OCIAT23 

AMMAIJMU 


	00000001
	00000002

